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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTAS

CONTRATO NO O3,O
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 03.O3O/2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

03.006.026.030/2022, QUE FAZEM
ENTRE S1.A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTAS E A EMPRESA
DUCLERC T. DE FREITAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALÍAS -l,lA, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, Ciôncia, Tecnologia e lnovação, inscrita
no CNPJ/MF 06.096.853/0001-55, com sede na Avenida João Rosa, Centro, no

285, na cidade de Aldeias Altas -MA, nêste ato representada pela Secretária
Municipal de EducaÉo, Oiência, Tecnologia e lnovação, a Sra. Marlete de
Almeida Aguiar da Silva, .brasileira, portadora do R.G no 88í 52398-4 e inscrita
no CPF sob no 826.916.733-91, Íesidente no MuniôÍpio de Caxias -MA, e o
Secretário Municipal de Administraçáo e Finanças, Sr. Sebastião Nunes
Almeída, portador do RG no 05í2998320140 e inscrito no CPF n.o 421.262.233-
53, como Ordenador de Despesas, por força do Decreto Municipal no 15 de
O4lO1l2O17 , doravante denominados CONTRATANTES, e a empresa
DUCLERC T. OE FREITAS, CNPJ 13.457.80710001-08, estabelecia na Rua
Cecilia Alves da Silva, S/N, Bairro Verde Cap, na cidade de Teresina -Pl, CEP
64.093-060, Fone: (86) 8848-61321 (86) 3086-0415, E-mail:
dt.distribuidora@hotmail.com, designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Duclerc Tavares de Freítas, portador do RG. 2.572.860
e CPF/MF no 132.845.094-53, tendo em vista o que consta no Processo no
03.030/202í e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lêi no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 20í 3,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrâto, decorrente do Pregão
Eletrônico n" 02612021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

í .1. O objeto do presente Íermo de Contrato é a Aquisição de Gêneros
Alimenticios destinados a Merenda Escolar, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo do Editial.

tDUCLERC T DE
FREITAS:

13457807000108

1.3. Descrição do objeto:

1. C.LÁUSULA PRIMEIRÂ.-:OBJETO.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
tÍanscrição.
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2.1.O grazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de 1010212022 e encerramento em 311'1212022,
pronogável na íorma do aú.57, §'to, da Lei no 8.666, de 1993.

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ í 47.í 00,00 (Cento e
quarenta ê s6te mil e cêm Íêais).

3.2. No valor acima estiio incluídas todas as dêspesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contÍatual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdênciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frele, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataÉo.

4.1. As despesas decorentes desta contratação estão programadas em dotaÉo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de
2022, na classificação abaixo:

ITE}I oEscRrçÂo MARCA QUANT. UNID.
TOTAL

PREDILECTA

1.000 KG R$ 13,60 R$ 13.600,0021 Docê dê goiabâ/banana
em tabletes, embalagem
flexível em pote plástico,
peso liquido de 01k9,
com identificação do
produto, marca do
Íabricante, pÍazo dê
validade com vigência dê
no mínimo 06 mesês.
Rotulagem de acordo
com a IêgislaÉo vigente.

TYNNA

22.500 LITRO Rs 4,45 R$
100.125,00

logurte, sabor morango,
contendo idsntificação do
produto e pÍazo de
validade.

LITRO R$ 4,45 R$ 33.375,00logurte, sabor morang0,
contondo identmcaçâo dó
produto e prazo dê
validadê.

TYNNA

7.500

R3
í r17.100,00

t

I
I

UNITARIO

59

60

VÂLOR ÍOTAL:

í í0í- Sec. Mun. de Educação, Ciência, Tec e lnov.
1 2- Educação
361- Ensino Fundamental DUCLERC T DE
00í8- Aluno na Escola FREITAS:

1345780700010â
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEII\S ALTA§

2043- Manutenção d rograma e ren a nstno un amê
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00- Material de Consumo
't552000000- Transf. De Rec. Do PNAE

I 101- Sec. Mun. de Educagão, Ciência, Tec e lnov.
12- Educaçáo
365- Educação lnfantil
0020- Educando na Primeira lnfância
2044- Manutenção do Prggrama Morenda Escolar Educação lnfantil
3.3.90.30.00- MâteÍial de Consumo
1552000000- Transf: De Rec. Do PNAE

1 101- Sec. Mun. de Educaçáo, Ciência, Tec e lnov.
12- Educação
366- EducaÉo de Jovens.ê'r^dultgs .

0042- AlfabetizaÉo lntensiva
2045- Manutençáo do Programa Merênda Escolar EJA.
3.3.90.30.00- Material de Consumo
1552000000- Transf. De Reç. Do PNAE

I 1.01- Sec. Mun. de Educação, Ciência, Tec e lnov.
12- Educaçáo
367- Educação Especial
0018- Aluno na Escola
2046-'Manutenção do Programa Merenda Escolár ina. Educação Especial
3.3.90.30.00- Material de Consumo
1552000000- Transf. De Rec. Do PNAE

7.í. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital. 

DUCLERC T DE
FREITAS:

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçóes a ele referentes êncontram-
sê no Têrmo de ReÍerência.

6.1. As regrâs acêrcâ do. r.eqjqsle do valor contratual sáo as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Conhato.
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9. CLAÚSULA NONA- F|SCALIZAÇÃO.

AIIAS

9.í. A fiscalizaçáo da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

'10.'t. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anêxo do Edital.

11 .1. As sançôes reÍerentes à execução do contrato são aquelas prêvistas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

í2.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nas situações previstas
nos íncisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8,666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.í.2. Amigavelmente, nos termos do aÍt. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de
í 993.

12.2. Os casos de rescisão contÍatual serâo Íormalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. l

í2.3. A CONTRATADA remnhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisáo administrativa prevista no art.77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFOBME O CASO: 

-

12,4.'t. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênte
cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í 2.4.3. lndênizações e multas.

I a)=

10. OB§IGAçÔE§ DA'.,I@NTRATANÍE:::,.IE OI
CONÍiÀTADA.

12. CLÁUSULA DÉCIÍSÂ§EGUNDA :. flESCISÃO.

i3.i.ÉvEDADoÀcoNrRRrRoR: o'Ph?TriIot§

-__-'* 134578070n0108&
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DE ALDEIAS ALTAS

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

í 3.'l .2. lnterromper a execuÉo contratual sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos c€lsos previstos em lei.

:!4.C!Áu§Ul.âi *AL.LE&iÇÔ§§. 'll,,,

í4.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da
Lei no 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supÍessôes que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressôes resultantes de acordo cêlebrado entre as partes
contratantes poderão êxcêder o limitê de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contràto.

15.í . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitaçóes e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dêste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial do Município, no pÍazo previsto na Lei no 8.666, de
1993.

17.'1. E eleito o Foro da Comarca de Caxias -MA para dirimir os litígios
deconerem da execuçáo desta Termo de Contrato .que não possam
compostos pela conciliação, conÍorme art. 55, §20 da Lei no 8.666/93.

que
ser

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Aldeias Altas -MA, 10 de fevereuo de 2022
DUCLÊRC T D

FREITAS:

I.

í5. CLÁUSU|á DÉC|MA OUtilTA - DOS CASOS OMTSSOS.

í7, CLÁUSULA DÉCIi,tA SÉTN'A - FORO.
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Marlete de
Secretária Municipal de Ed

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS AUTAS

Aguiar da Silva
Ciência, Tecnologia e lnovaçáo

CONTRATANTE

e Finanças
Despesa

CONTRATANTE

rc Tavares de

u

Secretário

D

DUCLERC T. DE FREITAS
CONTRATADA

I

13457807000í08
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